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PODER EXECUTIVO DE REGENTE FEIJÓ

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº 3.147, DE 03 DE JUNHO DE 2020.
Institui o “DIA MUNICIPAL 
DO CONSEG - CONSELHO 
COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA” 
no âmbito do Município de Regente 
Feijó-SP e dá outras providências.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte Lei:

Autoria: Vereador - José Antonio Ceolin.

Art. 1º Fica instituído o “DIA MUNICIPAL DO 
CONSEG – Conselho Comunitário de Segurança”, a ser 
comemorado anualmente no dia 10 de maio, no Município 
de Regente Feijó-SP.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Regente Feijó, 03 de Junho de 2020.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ

CONVENIADA: HOSPITAL E MATERNIDADE 
REGIONAL DE REGENTE FEIJÓ

OBJETO: Prorrogação por mais 03 (três) meses 
- Integração ao SUS para prestação de Assistência à 
Saúde.

MODALIDADE: Chamada Pública nº 001/2014.

DATA DA ASSINATURA: 17 de Abril de 2020.

VIGÊNCIA: Até 17/07/2020.

VALOR MENSAL: R$ 80.435,50 (oitenta mil 
quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos).

VALOR GLOBAL: R$ 241.306,50 (duzentos e quarenta 
e um mil trezentos e seis reais e cinquenta centavos).

Prefeitura Municipal de Regente Feijó,

Em 17 de Abril de 2020.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE TERMO DE PAR-
CERIA

PARCEIRO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE REGENTE 
FEIJÓ

OSCIP: HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAL DE 
REGENTE FEIJÓ

OBJETO: Prorrogação por mais 90 (noventa) dias - 
Aprimorar os serviços da saúde municipal através da 
execução do Plano de Trabalho.

MODALIDADE: Termo de Parceria.

DATA DA ASSINATURA: 17 de Abril de 2020.

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

VALOR MENSAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

VALOR GLOBAL: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Prefeitura Municipal de Regente Feijó,

Em 17 de Abril de 2020.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL
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